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RESUMO DO OBJETO
Concede licença maternidade à servidora pública municipal ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração,
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 13 de fevereiro de 2024 e término em 11 de junho de 2024, com
fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal nº 23/97) e demais normativos legais
vigentes, retroagindo seus efeitos à data de início do afastamento.
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